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assunto Ajuste direto n.º05MUNAMM - "Auditoria e revisão de contas"

parecer Objeto:  
Ajuste direto n.º05MUNAMM2016 -"Auditoria e Revisão de Contas"  
Elementos instrutórios (anexo)  
Minuta de contrato  
Projeto da decisão de adjudicação  
Proposta do concorrente  
Procedimento pré-contratual:  
Data de inicio: 15/04/2016 09:46:10  
Entidade convidada a apresentar propostas: Vítor Campos & José Pereira, SROC, LDA  
Proposta: recebida em 22/04/2016 17:33:14  
Fundos disponiveis: A celebração de contrato exige a verificação e a existência de fundos  
disponíveis;  
Na presente data, os fundos disponíveis são suficientes para suportar a celebração do contrato.  
Enquadramento legal:  
Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro;  
Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho;  
Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 de Junho;  
Lei n.º 75/2013 de 12 setembro.  
Decisão:  
É competente para deliberar nesta matéria o presidente do órgão executivo colegial do  
município de Armamar, nos termos do n.º 1 do artigo 36.º do CCP, conjugado com o  
disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 de junho e  
alínea f) do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro e ulteriores alterações.  
Proposta:  
1. Aprovação da proposta contida no projeto da decisão de adjudicação, nomeadamente para efeitos
de adjudicação (n.º 4 do artigo 124.º do CCP);  
2. Aprovação da minuta do contrato (n.º 1 e 2 do artigo 98.º do CCP). 
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Subscrevo as propostas.
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